
Parecer nº_______,de 2007,

 da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei nº 793, de 2007.






O nobre Deputado Luis Carlos Gondim apresentou o Projeto de Lei nº 793, de 2007, com o condão de tornar obrigatória a inclusão do cartão de crédito e de débito entre as formas de pagamento nas praças de pedágio no Estado de São Paulo. 






Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo 148, do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 87ª à 91ª Sessões Ordinárias (de 16/08/07 a 22/08/07), tendo recebido 2 (duas) emendas às fls. 4 e 5.

Em prosseguimento ao processo legislativo a iniciativa foi remetida a esta Comissão de Constituição e Justiça e, em virtude de distribuição realizada pelo seu nobre Presidente, cabe-nos analisá-la à luz do disposto no artigo 31 § 1º, da Consolidação do Regimento Interno.  






Ao apreciá-la, no plano constitucional, denotamos tratar-se de matéria de natureza legislativa, e de iniciativa concorrente, nos termos dos preceitos contidos nos artigos 19, 21, inciso III, e 24 “caput”, da nossa Carta Estadual.

Quanto à legalidade e juridicidade a propositura, do mesmo modo, não merece restrições, na medida em que não fere o ordenamento do nosso mundo jurídico. 






Por seu turno, as emendas de natureza modificativa e aditiva apresentadas, a exemplo do texto original, se encontram em perfeita consonância com os princípios da juridicidade. 






Nesse diapasão, somos compelidos a considerar a proposição, bem como as Emendas formuladas, em condições de serem aprovadas no âmbito da nossa competência.    






Assim sendo, não havendo óbices, nos manifestamos pela constitucionalidade, legalidade e juridicidade do Projeto de Lei nº 793, de 2007, e das Emendas formuladas de números 1 e 2.





         Sala das Comissões, em

                                               Deputada Maria Lucia Amary

                                                                Relatora
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